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Processo Licitatório nº, 047/2022 — Pregão Presencial
nº. 0384/2022
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Submete-se a apreciação o bpresente Processo, tendo em vista

a deflagração de certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial, cujo
objeto foi contratação de empresa para aquisição de combustíveis Para a
do Edital.

Primeiramente cumpre destacar que ao concluir pelahomologação do certame, esse Parecer restringir-se-á tão somente ao planoda legalidade, cabendo à autoridade competente deliberar acerca daconveniência da licitação.

O Processo Licitatório em epígrafe está fundamentado na Leinº. 10.520 de 17 de julho de 2002, c/c os artigos 37, XXl e 175, “caput”, daConstituição Federal e Lei Complementar nº. 101 de O4 de maio de 2000 —
Lei de Responsabilidade Fiscal - as quais dispõem sobre o ato administrativono tocante às compras e Serviços.

Há dotações Orçamentárias, assegurando o Pagamento dasobrigações decorrentes da compra a ser realizada, obedecendo-se, assim,também ao disposto no artigo 14 da Lei de Licitações,

Apesar do apontamento da Procuradoria jurídica Delautilização do pregão na modalidade eletrônica e não na modalidadePresencial, a administração ainda optou pela utilização do sistema Presencial,ao contrario do sugerido, entretanto, a Comissão de Licitação cumpriu ascondições exigíveis Para aquisição, nos termos do artigo 4º, Inciso [, da Leinº. 10,520 e do artigo 3º, “caput”, da Lei nº. 8.666/93, respeitando osPrincípios da legalidade, moralidade, igualdade, Publicidade, probidadeadministrativa, vinculação ao instrumento convocatório e de Julgamentoobjetivo.
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No processo foi especificado O objeto à ser contratado, com
Suas características técnicas, de modo preciso e Claro, sendo vedadasespecificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que limitem a
competição, verifico que neste aspecto o procedimento não merece nenhumaressalva.

Consoante artigo 3º, III, da Lei 10.520/02 - Lei do Pregão -deverá constar nos autos O orçamento, elaborado pelo órgão ou entidadepromotora da licitação, de maneira a que o Pregoeiro tenha uma idéia do

Verifica-se nos autos que a Pesquisa de preços de mercadojunto às empresas do ramo do objeto a ser licitado, com a devidaidentificação do servidor responsável pela cotação.

Ficou estabelecido no edital o MENOR PREÇO POR ITEMcomo critério de Julgamento, atendendo o que dispõe o art, 45 da Lei8.666/93,

A Convocação dos interessados se deu por meio de avisotempestivamente Publicado no Diário Oficial dos Municípios, alem do muraldo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, do qual constou o objeto dalicitação, bem como a indicação do local, dia e horários determinados Darasessão pública.

Ainda em análise, verifica-se que à empresa vencedora docertame apresentou a documentação exigida.

está formalmente perfeito e consubstanciado nos fundamentos legaisexigidos, conforme determina a Legislação aplicável ao Direito Público.
Mais uma Vez esta assessoria Sugere que futuras contrataçõesPela forma Pregão sejam feitas na forma eletrônica e não presencial.
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tratados a Tesouraria
gularidade fiscal, verificando

as certidões negativas d e praxe,

S.M.J, É o nosso Parecer,
Porecatu, 04 de abril de 2022,


